
INDICAÇÃO Nº    1078

, DE 2017


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando a liberação de recursos para instalação de equipamentos de monitoramento de segurança ao município de Gália.

JUSTIFICATIVA


Atendendo pedido da Prefeitura Municipal de Gália, apresentamos a propositura em tela, salientando que o referido Município necessita de tais equipamentos, considerando que brevemente os Centros de Detenção Provisória I e II iniciarão suas atividades com 2.000 reeducandos o que atrairá um grande número de pessoas em dias de visitas e tais equipamentos proporcionará mais segurança aos munícipes.


Face ao exposto, proponho a presente Indicação, com a certeza de estar prestando relevante serviço aos munícipes de Gália. 


Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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